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PROTETO DE DECRETO LEGISI-ATIVO N".180/2009

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

ÂRTIGO 1" - Fica concedido ao Exmo. Senhor
Doutor WALDEMAR JOSE DE MELO, o Tínrlo de Cidadão Monteazúense, pelos
relevantes serviços prestados à população do município e comaÍcâ de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo.

ARTIGO 2" - A outorga do Tínrlo será efetuâdo em
sessão solene, especialmente designada pârâ tâl evento.

ARTIGO 3" Os tecrüsos para cobertura das

despesas decortentes da execuçâo do presente Decreto Legislativo, corretào poÍ contâ de

dotações orçamentárias próprias, já consrgnadas no vigente orçâmento, suplementâdâs se

necessátio. , ..';
4" - Este Decteto Legislatrvo efltÍârá em

vigot na data de sua publicação, revogadas as poslçoes em conüàflo.

Monte Â tir 6de 2009.

OTÀVIÂNO D SÀNTOS
Í

MARCELO OTÂYIANO QOS. SÀNTqS.
Veteador d,a Càman Municipal de Monte Âzul Paulista, Estado de São Paulo, usando das

atnbúções que lhe são conferidas, âpreseÍrta o seguinte:
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PARECEREM CONJUNTO

MISSÔES DE E

Assunto: Proieto de Decreto Legislativo no 180, de 16/12/2009.

DI BRE Concede Título de Cidadão Monteazulense.E

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constítuição, Justiça e Redação, Finanças e Otçamento, e, Educação, Saúde

e Assistência Social após procedetem o cüdadoso exame no Ptojeto de Decteto Legislativo
no 180, de 16 /12/2009 - DISPÕE SOBRE: Concede Titulo de Cidadão Monteazulense ao

Exmo. Senhor Dr. §7ÀLDENLAR JOSE DE MELO, em reunião de seus membros, analisando
suas disposições, nada encontraram que ferissem as ÍloÍÍnas constitucionais, legais ou jurídrcas,

decidiram emiú parecer favotável a APROVÂÇÃO do mencionado Projeto de Decteto
Legrslativo, por estar o mesmo revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos

demais pates desta Casa de Leis.

É o nosso Patecer.

Monte Àzu1 Paulista, 16 de Dezembro de.2009.
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SENHOR PRESIDENTE:

NÓs VEREÂDORES DESTÀ CÂMÁRÀ MIJNICIPÂI., INFRA.ASSINÂDoS, vlMos MUI
RESPEITOSAMENTE À PRESENçÁ, DE VOSSÁ, EXCELÊNCIÀ R"EQUER-ER QUE OS PROJETOS
ABAIXO R-ELÀCIONA.DOS, SEJÂM COLOCADOS EM DISCUSSÃO E VOTÀçÃO EM REGIME DE
URGÊNCIÀ NBSTÂ PR.ESENTE SESSÃO ORDINÁRIÀ E, DISPENSAMOS AS MODÂIIDADES
REGIMENTÁIS:

- PRoJETO pE LEr N.228l2009 - ALTERAçÕES NÂ LEr N.950/89 - CÓOICO tnrBUrÁnrO;

. PROIETO DE LXI N.236/2009 - INSTITT'I A GRÂTTICAçÃO ÁNUÂI DE MÂGISITRIO POR

ÁSSIDUIDADE - GAMÂ, AOS INTEGBÂNTES DO qUÀDRO DO MÂGISTÉRIO PÚBUCO MUMCPÂI
E DÁ OUTRÀS PROWDh.TCIAS;

- PROIETO DE LEI N.237l2009 - ÂUTORIZÂ O MI]NICFIO DE MONTE ÂZUL PAI]IISTÂ A
CELEBRÀR CONVÊNIO COM O FI.]NDO DE SOLIDÁRIEDÂDE E DESENVOLVIMENTO SOCIÀL E
CI,]ITURÂL. DO ESTT{DO DE SÁO PÂUIO - ruSSESP. - IMPI,á,NTAÇÃO DA PRÂçA DE D(ERCÍCIOS
DO IDOSO;

. PROIETO DE LEI N.238I2009 - DBPÔE SOBRE AUTORIZAçÃO ÂO E(ECUTIVO MI,'MCIPÂI Â
Â3RIR CRÉDITO ESPECIAL - A?ROÁM.

- pRorEro pE RESoLUçÃO N".010/2009 - DTSPONDO SOBRI ITERAçÁO DE RxrERfi\tCrAS NO

QUÂDRO DE FUNCIONÁRIOS DA CÂMÂRÂ MTINICIPÂI DE MONIE ÁZUL PÁULISTA - SP.

- PROTETO DE RESOLUCÃO I{'.011/2009 - DISPONDO SOBRE ÂBONO DE NÂTÁI AOS

FTJNCIONÁRIOS DO qUADRO DE SERYIDORES DA CÂMÀRÂ MUMCXPÂI DE MONTE ÂZUL
PÂULISTÀ - SP.

. PROIETO DE DECRETO I,EGISLATIVO N".180/2009 _ CONCEDE TITI.JIO DE CIDÂDÃO
MONTEÁZULET.ISE AO DR WAI.DEMAR JOSÉ DE MEIO.

NTE AULISTÂ, de Dezembto de 2009

Vq0 d^* fu^"-À

FL§.

- 0'ul

REOUERIMENTO N". 092 /2009



., n * ., r-, 
.-.:'À _ (i,F. \

CÂMARÂ MUNICIPAI DE.MONTE AZUL PAULISTÀ . ,I , ,. 'i

"p@_L$.u-sa_i
Rua Cel. João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - for'ef fax'.0)O(-17- 39§ç]??$:1v, /

CNPJ n". 54.161.167 /0001-00 = Site: .*^ §/.câmarâmonteazul.sp.gov.bi.
Email : secretaria@camanmonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

DECRETO LEGISI-ATIVO N".180 /2009

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

ÂUTORIA: YERII)\DOR - N{AIICELO OTA\TIANO DOS SANTOS

MARCELO OTÂVIANO DOS SANTOS
Ptesidente da Càrr,ar,- Municipal de Monte Azul Paúista, Estado de São Paulo, usando das

atribüções que lhe são confeddas,

FLZ R. que a Câmara Nlunicipal dc Iúonte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, ÂPROVOU e ele PROMULGÂ o seguinte DECRETO
LEGISI.ATIYO:

ARTIGO 1" - Fica concedido ao Exmo. Senhor
EDEM o Tírulo .lc Cidadão Monteazulense, pelosMÂRDoutor

relevantes serviços prestados à população do município e comârcâ de Monte Âzul Paüsta,
Estado de São Paulo.

ARTIGO 2" - À outorga do Tírulo setá efetuado em
sessão solene, especiaknente designada paÍa tâl evento.

ARTIGO 3" - Os recursos pârâ cobeÍturâ dâs

despesas decorrentes da execuçào do ptesente Decreto Legislativo, coretão por conta de

dotações otçamentádas próprias, já consignadas no vigente otçamento, suplementadas se

necessário.

vigor na data de sua pubücação, tevogadas as dis sicões em contrário.

Monte Àzul Paulista 17 de Dezembro de 2009
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ARTIGO 4" - Este Decreto Legtslativo entÍârá em



BIOGRAFIA

NOME : WALDEMAR JOSE DE MELO
DATA DE NASCIMENTO: 0tl/08/1934
NATURALIDADE: VI IORIA SANTO ANI.ÀO.PE
NACIONALIDADE:- BRASII,tiIRA
RG. N" 3.586.459 CpF. N" 015.17r.558-00
FILrAÇÃO: PAr .rOSE FRANCTSCO DE Mr..LO

MAE BERLAMINA MARIA DE I\,{ELO
ESPOSA: MARIA LUCIA MARIA DE MELO
FILHOS: PAULO FRANCISCO PAIXÀO DE MLO. ROBERTA LUCIA PAIXÀO DE
MELO. I,UCILA PAIXÀO DE MELO C MIRIAN PAIXÀO DE MELO.
NORA E GENROS:- SIDNEIA PINIIO MAIA. RAPHI WILI-IAN e GUSTAVO
PASSARELI I-EMOS.
NETOS: PATRICIA PINHO MAIA MELO. LETÍCIA PTNHO MAIA MELO. ÁIVARO
MELO PASSARELI LEMOS. EDUARDO MELO PASSARELI LEMOS e VITOR
WILLIANS.-

ESCOLARIDADE: NÍVEL SL]PERIOR COMPLETO ( MEDICINA)
PROFISSÃO: MEDI('O.
ENDEREÇO: TRAV. GABRIEI. SAID AIDAR. N'. 38. CBNTRO. MON'fE AZUL
PAULISTA-SP

Formado em medicina pela Universidade F'ederal de Recife-PE no ano de
1959. sendo que assim que Í'omrado veio trabalhar nesta cidâde de Monte Azul Paulista-SP.
onde esta praticando a medicina por mais de 50 anos. Sempre autuou junto ao Hospital
Senhor Bom Jesus. antigamente denominado Hospital São Vicente de Paulo, bem como fbi
mcdico da rede pública (Estadual e Municipal). sempre trabalhando no Posto de Saúde local.
por mais de i7 anos. tendo ocupado o cargo de CheÍe do Posto de Saúde. Sempre atendeu a
população com respeito. alinco e responsabilidade, principalmente no setor público, tratando
a todos com dignidade. Adotou Monte Azul Paulista-SP como sua terra natal, pois veio a para
esta cidade para trabalhar. onde se enraizou e escolheu Monte Azul para constituir sua
lamília. Casou-se com MARIA LLJCIA PAIXÀO DE MELO. com quem teve quatro tilhos.
três deles.lá casados e cinco netos. sendo inclusive seu filho PAULO e seu genro GUSTAVO
também médicos em exercício nesta cidade. Foi militante do Lions Clube por muitos anos.

Apesar de aposentado
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